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Estados comparados por funções do orçamento – uma a valiação da eficiência

e efetividade dos gastos públicos estaduais  

Resumo

O principal objetivo de qualquer governo é oferecer condições de bem-estar

crescente para seus cidadãos. Nesse sentido, a criteriosa utilização dos recursos

públicos  é  extremamente  importante.  A  clara  definição  de  prioridades  e,

principalmente, o acompanhamento dos gastos com a oferta de produtos e serviços

e  dos  resultados  alcançados  são  requisitos  fundamentais  para  alcançar  este

objetivo.  

Este  trabalho  se  propõe  a relacionar  a  utilização  dos  recursos  públicos

provenientes da administração direta à oferta de produtos e serviços (eficiência) e

aos resultados obtidos (efetividade) para a sociedade, nos 26 estados brasileiros e

no Distrito Federal. 

O modelo utilizado para avaliar a eficiência e efetividade das unidades da

federação é o Modelo de Fronteira de Desempenho denominado Free Disposal Hull,

ou FDH.

Adicionalmente, para as funções Educação e Cultura, Saúde e Segurança

Pública, a eficiência e a efetividade são medidas através do Modelo de Ajuste pela

Função de Hill,  que permite amenizar algumas distorções causadas pelo modelo

FDH.

A utilização do modelo FDH e do Ajuste pela Função de Hill  para efetuar

comparações entre as unidades da federação, segundo a classificação funcional dos

orçamentos, permite avaliar o desempenho dos governos estaduais através de seus
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gastos em relação à oferta de produtos e/ou serviços (eficiência) e os resultados

alcançados (efetividade) pelas suas políticas públicas. 

Ao verificar os resultados obtidos em cada uma das funções do orçamento

analisadas, chega-se à conclusão que, de forma geral, estados com menor insumo

(menor  despesa  per  capita)  apresentam um desempenho melhor  em termos  de

eficiência e efetividade do gasto público. Entretanto, menor dispêndio global implica

em menor oferta de produtos ou serviços e menos resultados, ocasionando menor

bem-estar geral da população.

O  trabalho  pretende  disponibilizar  uma  ferramenta  que  possibilite  aos

gestores públicos avaliar o desempenho de suas ações,  através da utilização de

uma medida de eficiência e de efetividade com referência a promoção de aspectos-

chave do bem-estar social da população. 

Está  estruturado  em cinco  capítulos.  O  primeiro  refere-se  ao  referencial

teórico e aos conceitos utilizados. O segundo apresenta a classificação funcional

dos  orçamentos  e  os  indicadores  selecionados.  O  terceiro  define  o  método

empregado  na  quantificação  das  relações  Insumo  X  Produto  e  de  Insumo  X

Resultado  e  na  obtenção  dos  índices  utilizados  na  definição  de  eficiência  e

efetividade dos gastos públicos estaduais. O quarto capítulo apresenta os resultados

obtidos  para  aos  26  estados  brasileiros  e  o  Distrito  Federal  em  cada  função

selecionada a partir da aplicação dos modelos FDH e Ajuste pela Função de Hill. E,

finalmente  o  capítulo  cinco  apresenta  a  avaliação  dos  resultados  obtidos  e  as

conclusões e recomendações.

Palavras-chave: eficiência; efetividade; funções do orçamento; indicadores; insumo;

produto; resultado
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INTRODUÇÃO

Este  trabalho  se  propõe  a  relacionar  a  utilização  dos  recursos  públicos

estaduais,  provenientes da administração direta,  à  oferta  de produtos e  serviços

(eficiência) e aos resultados obtidos (efetividade) pelos governos dos 26 estados

brasileiros e do Distrito Federal. Esta relação é obtida comparando-se as despesas

efetuadas - o insumo, segundo a classificação funcional dos orçamentos estaduais,

com indicadores socioeconômicos de produto e de resultado.

Foram  selecionadas  quatorze  funções  da  classificação  funcional  dos

orçamentos  estaduais  -  Legislativa,  Judiciária,  Essencial  à  Justiça,  Segurança

Pública,  Saúde,  Educação,  Cultura,  Habitação,  Agricultura,  Indústria,  Comércio  e

Serviços,  Energia,  Transporte,  Trabalho  -  por  serem  consideradas  aquelas  que

impactam diretamente na qualidade de vida e bem-estar social da população das

unidades da federação e do Distrito Federal. A função Educação e a função Cultura

foram agregadas, resultando na função Educação e Cultura. O mesmo ocorreu com

a função Indústria e a função Comércio e Serviços, resultando na função Indústria,

Comércio e Serviços e, também, com as funções Judiciária e Essencial à Justiça.

Isto  se  deve  ao  fato  de  que,  até  2001,  segundo  a  classificação  funcional  dos

orçamentos estas funções encontravam-se agregadas,  além de refletirem a ação

governamental em aspectos semelhantes da realidade socioeconômica dos  estados

e Distrito Federal.

Para  cada  uma  das  funções  dos  orçamentos  estaduais  anteriormente

descritas são elaborados escores padronizados, a partir da seleção de indicadores

socioeconômicos de insumo, produto e resultado. 
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Estes escores são utilizados para a geração dos índices de eficiência (relação

insumo x produto)  e efetividade (relação insumo x resultado),  em cada uma das

funções,  através  do  Modelo  de  Fronteira  de  Desempenho  denominado  Free

Disposal Hull, ou FDH.

Adicionalmente,  para as funções Educação e Cultura,  Saúde e Segurança

Pública  a  eficiência  e  eficácia  das  unidades  da  federação  é  medida  através  do

Método de Ajuste pela Função de Hill,  que permite amenizar algumas distorções

causadas pelo modelo FDH.

Finalmente  é  realizada  uma  comparação  entre  os  resultados  obtidos  por

ambos os métodos. 

Como resultado do trabalho é possível, de fato, verificar se os estados com

maior oferta de produtos são considerados eficientes ou se os que alcançam os

melhores resultados são os mais efetivos e, também, se há uma relação direta entre

estados eficientes e estados efetivos.

Com este trabalho pretende-se disponibilizar uma ferramenta que possibilite

aos  governos  estaduais  avaliar  seu  desempenho  em  termos  de  eficiência  e

efetividade,  sempre  em  relação  às  suas  despesas,  segundo  as  funções  do

orçamento selecionadas.

CAP 1. REFERENCIAL TEÓRICO 

1.1. Conceitos 

O fundamento utilizado é o de que a ação dos governos pode ser avaliada

através de três componentes: os indicadores de insumo, os indicadores de produto e

os indicadores de resultado.
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Os  indicadores  de insumo informam a quantidade  de  recursos  financeiros

alocados nas funções  dos  orçamentos  das  unidades  da  federação.  No  presente

trabalho,  os  indicadores  de  insumo se referem às  despesas  médias,  per capita,

efetuadas nos anos de 2002 a 2004, corrigidas pelo IPCA a preços de 2004, da

administração  direta  em  cada  uma  das  funções  selecionadas  dos  orçamentos

estaduais. Um exemplo de indicador de insumo é a despesa média  per capita na

função Educação no período 2002-2004.

Os  indicadores  de  produto são  indicadores  que  traduzem  em  medidas

quantitativas o esforço operacional dos governos na alocação de recursos humanos

e/ou  materiais.  Basicamente,  estes  indicadores  representam a  oferta  de  bens  e

serviços  públicos à população.  Como exemplo deste  tipo de indicador,  tem-se o

percentual de estabelecimentos públicos ou do número de alunos por professor nas

redes estaduais de Ensino Fundamental e Médio.

Já  os  indicadores  de  resultado são  aqueles  vinculados  diretamente  à

realidade social dos estados. São medidas que demonstram as condições de vida

da  população  nas  áreas  de  saúde,  educação,  trabalho  e  renda,  entre  outros,

indicando  a  presença/ausência  ou  avanço/retrocesso  das  políticas  públicas.

Basicamente,  os  indicadores  de  resultado  são  os  que  retratam,  direta  ou

indiretamente, os resultados das políticas públicas adotadas. Exemplos típicos são

as taxas de analfabetismo e o desempenho escolar.

Estabelecidos  os  conceitos  acima,  pode-se  definir  eficiência como  a

quantidade  de  produtos  ofertados  com os  recursos  disponíveis  (insumo).  Assim,

para efeitos deste trabalho, as unidades da federação que ofertam mais produtos

com  o  menor  volume  de  insumos  são  as  mais  eficientes  ou,  simplesmente,

eficientes. Por extensão, efetividade são os resultados alcançados com os recursos
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disponíveis  (insumo)  e  as  unidades  da  federação  que  alcançam  os  melhores

resultados com o menor volume de insumo são as mais efetivas. 

1.2. Relação Insumo X Produto

Da  comparação  dos  insumos  com  os  produtos  é  possível  avaliar  se  a

despesa efetuada com a oferta de produtos e/ou serviços está sendo realizada de

forma eficiente.

Como exemplo, observando a função Educação, em cada uma das unidades

da federação, verifica-se que nela estão contidas todas as despesas envolvendo,

tanto aquelas realizadas para o custeio da educação (despesas com salário dos

professores, com compra de material escolar, com reparos nas escolas etc.), como

as de investimento (despesas com a construção de novas escolas ou com a compra

de computadores novos para as escolas, por exemplo).

Porém, esses valores nada dizem a respeito dos produtos e/ou serviços, pois

não informam quantos professores, quantas escolas ou quantas vagas são ofertadas

à população através desses recursos.

1.3. Relação Insumo X Resultado

Seguindo com o exemplo da educação, mesmo de posse das informações

sobre  os  insumos  e  produtos  e  da  comparação  entre  eles,  ainda  não  se  pode

determinar a sua efetividade, pois mesmo que seja efetuado um grande dispêndio

de  recursos  na  função  Educação  e  ofertada  um  grande  número  de  vagas,  os

estudantes podem não estar obtendo uma educação de boa qualidade. Para tal,

deve-se avaliar a qualidade da educação oferecida aos estudantes – o resultado.

Então, finalmente, da comparação dos insumos com os produtos e com os

resultados, pode-se saber quais unidades da federação conseguem oferecer uma
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educação de melhor qualidade para seus estudantes, com menor custo e com os

melhores  recursos  materiais  e  humanos.  Obviamente,  este  exemplo  da  função

Educação pode ser estendido às demais funções do orçamento.

CAP 2. CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL DOS ORÇAMENTOS ESTAD UAIS 

As funções do orçamento selecionadas foram distribuídas em duas áreas:

Sociedade e Economia. A área Sociedade é composta das seguintes funções dos

orçamentos  estaduais:  Legislativa;  Judiciária  e  Essencial  à  Justiça;  Segurança

Pública; Saúde; Educação e Cultura e Habitação. Já a área Economia compreende

Agricultura; Indústria, Comércio e Serviços; Energia; Transporte e Trabalho.

Para mensurar os produtos ofertados à população e os resultados obtidos

pelos governos das unidades da federação, através da classificação funcional dos

orçamentos estaduais, foram selecionados vários indicadores socioeconômicos de

produto e resultado, vinculados a cada uma das funções, que servem de referência

em relação a aspectos-chave do bem-estar social da população dos estados. 
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2.1 Funções dos Orçamentos Estaduais e Indicadores Selecionados

2.1.1 Sociedade
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2.1.2 Economia
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CAP 3. QUANTIFICAÇÃO DAS RELAÇÕES INSUMO X PRODUTO E INSUMO X

RESULTADO
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A fim de mensurar as relações insumo x produto - a despesa efetuada com a

oferta de recursos humanos e/ou materiais pelos governos estaduais e insumo x

resultado  –  a  despesa  efetuada  com as  políticas  sociais  e  seu  rebatimento  na

sociedade, foi necessário utilizar um tratamento estatístico e adotar um método que

possibilitasse a obtenção de respostas para algumas perguntas, tais como:

• Quais são as unidades da federação mais eficientes em determinada função

do orçamento, ou seja, em qual estado é maior a oferta de produtos com os

insumos disponibilizados?

• Quais são as unidades da federação mais efetivas, ou seja, quais estados

obtêm os melhores resultados através dos insumos disponíveis?

• Quais estados são, simultaneamente, eficientes e efetivos em determinada

função?

Para responder a estes questionamentos, o modelo adotado gera três índices:

um  para  insumo,  outro  para  produto  e  um  terceiro  para  resultado,  a  partir  da

agregação de sub-índices, também de insumos, produtos e resultados, para cada

uma das funções dos orçamentos estaduais selecionadas. A obtenção dos índices

se dá através de três etapas:

3.1. Levantamento de informações   

Foram coletadas informações para cada um dos indicadores (insumo, produto

e resultado), dentro de cada uma das funções do orçamento, para cada uma das

unidades da federação, conforme apresentadas na listagem à página 6, sob o título

Funções dos Orçamentos Estaduais e Indicadores selecionados. São os chamados

escores brutos dos estados, ou EB. Sempre que possível, os escores brutos foram

coletados com base nos dados de 2004, com exceção dos os indicadores de insumo

que se referem às despesas médias,  per capita, efetuadas nos anos de 2002 a
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2004, corrigidas pelo IPCA a preços de 2004. Caso as informações não estivessem

disponíveis para este ano, foram utilizadas as do ano imediatamente anterior, até o

limite de 2002.

Os indicadores não são todos de 2004 – dos 115 indicadores de produto e

resultados utilizados, quatro são de 2002, cinqüenta e sete de 2003 e sessenta e

quatro de 2004, coletados dentro do mesmo ano para todos os estados. Nesse caso,

deve-se levar em consideração que o insumo é a despesa média do período em

cada uma das funções selecionadas. 

3.2. Cálculo dos sub-índices

Quando diversas variáveis são utilizadas para compor o resultado final de um

processo classificatório entre diversas unidades, é muito mais importante conhecer o

desempenho  de  uma  unidade  em  particular  comparativamente  aos  resultados

obtidos  pelas  demais  unidades,  do  que  o  seu  desempenho  individual.  Para  a

obtenção  desse  resultado  final,  relativo,  utilizou-se  um  tratamento  estatístico,

denominado escore padronizado ou EP que, corresponde ao valor atribuído ao sub-

índice.

O tratamento estatístico utilizado para se obter o escore padronizado, ou o

valor do sub-índice, é dado por:

EP = 5 ± (EB – M)δ¯¹, onde:

EP é o escore padronizado ou o valor do sub-índice; EB é o escore bruto da

unidade da federação; M e δ são, respectivamente, a média e o desvio padrão dos

escores brutos de todas as unidades da federação. O número cinco indica o valor da

média.

Aplicada a fórmula,  os valores dos sub-índices,  de cada um dos estados,

variam  no  intervalo  de  zero  (pior)  a  dez  (melhor).  O  sinal  “±”  dependerá  do
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comportamento do indicador. Se o indicador for positivo – quanto maior o escore

bruto, melhor – o sinal utilizado será “+”. Se o indicador for negativo – quanto menor

o  escore  bruto,  melhor  -  então  o  sinal  utilizado  será  “-”.  Exemplo  de  indicador

positivo é a taxa de aprovação nos ensinos fundamental e médio e, de indicador

negativo, a taxa de analfabetismo.

3.3. Cálculo dos índices  

De posse do valor dos sub-índices para cada um dos indicadores de insumo,

produto e resultado das funções do orçamento, parte-se para o cálculo dos índices

de insumo, produto e resultado para as respectivas funções do orçamento. Isto é

realizado,  simplesmente,  agregando  o  valor  de  todos  os  sub-índices  de  uma

determinada função do orçamento em um único valor – o índice.

A questão que pode gerar mais controvérsia e dificuldade é o da atribuição

dos pesos aos sub-índices para a geração dos índices.  Nossa escolha é a mais

simples e, também, a mais transparente: todos os sub-índices têm o mesmo peso.

Pode-se dizer que esta escolha é a mais “democrática”, embora arbitrária, mas sem

deixar de ser razoável.

Assim, os índices de insumo, produto e resultado para cada uma das funções

do orçamento são calculados como a média aritmética dos sub-índices. 

CAP 4. OBTENÇÃO DAS MEDIDAS DE EFICIÊNCIA E EFETIVI DADE

4.1. Aplicação do Modelo de Fronteira de Desempenho  - FDH

Para  se  medir  a  eficiência  (insumo  x  produto)  e  a  efetividade  (insumo  x

resultado)  das unidades  da  federação em cada  uma das  funções  orçamentárias

selecionadas, adotou-se o Modelo de Fronteira de Desempenho, denominado Free

Disposal Hull analysis (fronteira com livre descarte de recursos), ou simplesmente
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FDH. A medida FDH gera uma fronteira constituída apenas de planos de produção

observados, e não hipotéticos como em outros métodos. Esta técnica, proposta por

DEPRINS, SIMAR e TULKENS em 1984, foi utilizada por AFONSO, SCHUKNECHT

e TANZI, para medir a eficiência de 23 países industrializados em 2003, conforme

descrito  no  documento  Public  Sector  Efficiency:  An  International  Comparison.  O

modelo permite medir o grau de eficiência e efetividade de cada uma das unidades

da federação, comparando o seu desempenho individual em relação a uma fronteira

de desempenho máximo alcançado. Ao longo desta fronteira estão localizadas as

unidades  da  federação  que  conseguiram  realizar  a  maior  oferta  de  produtos  e

serviços ou que alcançaram o melhor resultado com uma determinada quantidade

de  insumo  (despesa).  Ou  seja,  assume-se  que  as  unidades  da  federação  que

tenham alcançado  o máximo desempenho estejam sobre  a  linha  de fronteira.  A

eficiência  e  a  efetividade  das  demais  unidades  da  federação  são  calculadas

medindo-se as suas distâncias em relação a essa linha de fronteira.

4.1.1. Conceito de dominância

Uma característica importante desse modelo de fronteira de desempenho é o

conceito de dominância (TULKENS, 1993). Uma unidade é considerada dominante

em relação à outra, quando ela alcançar um maior desempenho, seja ofertando o

mesmo nível de produtos, seja alcançando o mesmo nível de resultados, utilizando

uma  menor  quantidade  de  insumo  (despesa).  As  unidades  com  melhor

desempenho,  não  dominantes,  também  chamadas  “eficientes  por  default”,  são

aquelas  que  não  podem  ser  comparadas  com  nenhuma  outra.  Elas  são

consideradas  de  bom  desempenho  por  ausência  de  outras  unidades,  cujos

indicadores  sejam semelhantes aos seus.  Há um viés  do  método em favor  das
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unidades  eficientes  por  default,  pelo  fato  de não serem comparáveis  às  demais

unidades do conjunto.

O método FDH pode ser graficamente ilustrado conforme a figura 1:

FIG.1. Fronteira de desempenho máximo - eficiência (insumo x produto)

O gráfico 1 apresenta o desempenho hipotético da relação insumo x produto

de quatro unidades. Elas utilizam determinada quantia de insumo (despesa), medido

ao  longo  do  eixo  das  abcissas  (X).  Com a  despesa  efetuada,  elas  ofertam um

determinado  nível  de  produtos  e/ou  serviços,  medido  ao  longo  do  eixo  das

ordenadas (Y). O desempenho das quatro unidades é, obviamente, diferente. Nesse

caso, o desempenho será chamado eficiência, já que a relação medida é insumo x

produto.  Por  exemplo,  a  unidade  A  é  eficiente  em  relação  a  qualquer  outra

localizada abaixo ou à direita da sua fronteira. A unidade B tem uma despesa maior

que a unidade A, X(B)>X(A). Entretanto, a oferta de produtos da unidade B é menor

que a oferta de produtos da unidade A, Y(B)<Y(A). 

Portanto,  a  unidade  B  apresenta  uma  menor  eficiência  com  referência  a

unidade A. Por outro lado, a unidade A, mais eficiente em relação à unidade B, é

colocada  na  fronteira  de  desempenho  máximo.  Isto  significa  que  não  há  outra

unidade, além de A, que consiga ofertar o mesmo nível de produtos com menor nível

de insumo. Similarmente, as unidades C e D estão na fronteira de desempenho
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máximo  porque  não  existem  outras  unidades  que  ofertem  o  mesmo  nível  de

produtos com menor nível de insumo.

Sob o ponto de vista do conceito de dominância, a unidade A é dominante em

relação à B, e as unidades C e D são eficientes por default. GUPTA e VERHOEVEN

(2001) chamam as unidades C e D de independentemente eficientes e a unidade A

de não independentemente eficiente.

O exemplo mostra que o desempenho de insumo da unidade B em relação à

A é dado por X(A)/X(B), que é 0,5 – menor do que um, já que a unidade B está no

interior da fronteira de desempenho máximo. Isto significa que a unidade B poderia

reduzir em 50% suas despesas para oferecer o mesmo nível de produtos ofertados

pela unidade da federação A. Já o desempenho de produto ofertado pela unidade da

federação B em relação a unidade da federação A é dado por Y(B)/Y(A). O resultado

é que a unidade B também oferta 50% menos de produtos que a unidade A. Deve-

se  ter  cautela  ao  se  avaliar  estas  comparações,  pois  o  dobro  em eficiência  ou

efetividade, não significa,  necessariamente,  o dobro de bem-estar  alcançado. No

exemplo, a função que representa a fronteira de desempenho é dada por:

Y=f(X)=

0, X<50
10, 50≤X<X(C)
Y(C), X(C)≤X<X(D)
Y(D), X≥X(D)

Através do modelo proposto, é possível medir a eficiência (insumo x produto)

e a efetividade (insumo x resultado) das unidades da federação e do Distrito Federal,

a partir dos índices de insumo, produto e resultado obtidos por elas em cada uma

das funções orçamentárias selecionadas.

À eficiência e à efetividade são atribuídos escores compreendidos no intervalo

entre zero e um, sendo este último o valor atribuído às unidades da federação que

estão localizadas sobre a fronteira de desempenho máximo. É importante observar
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que  as  unidades  da  federação  que  estão  localizadas  sobre  a  fronteira  de

desempenho máximo são consideradas eficientes/efetivas por definição e as demais

unidades são avaliadas comparativamente a elas.

Tanto  na  eficiência,  quanto  na  efetividade,  o  escore  de  insumo  de  uma

determinada unidade da federação, que não está localizada sobre a fronteira  de

desempenho máximo, indica em quanto ela poderia reduzir o seu nível de insumo,

de forma a continuar ofertando o mesmo nível de produtos e serviços ou obter os

mesmos resultados. É o que se pode chamar de “ótica do insumo”.

 Adicionalmente, o escore de produto/resultado indica o quanto de incremento

na oferta de produtos ou nos resultados se poderia obter com a mesma quantidade

de  insumo,  quando  comparada  com uma  unidade  da  federação  eficiente/efetiva

sobre a fronteira de desempenho máximo. Essa seria a “ótica do produto/resultado”.

FIG.2.  Fronteira  de  desempenho  máximo  –  efetividade  na  função  Saúde

(insumo x resultado)

Como  exemplo,  a  figura  2  apresenta  os  resultados  obtidos  ao  medir  a

efetividade (insumo x resultado)  na função Saúde das unidades da federação,  a

partir dos escores padronizados de insumo e resultado.
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O gráfico apresenta os valores dos escores padronizados das unidades da

federação para o insumo (despesa) ao longo do eixo das abcissas (X). Sobre o eixo

das  ordenadas  (Y)  está  assinalada  a  média  dos  escores  padronizados  dos

indicadores de resultado da função orçamentária Saúde.  A linha da fronteira de

desempenho  máximo  constitui-se  das  unidades  da  federação  efetivas:  MA

(Maranhão), PA (Pará), ES (Espírito Santo), GO (Goiás) e DF (Distrito Federal).

Pode  surpreender  o  fato  de  o  estado  do  Maranhão estar  na  fronteira  de

desempenho  máximo  e  ser  considerado  efetivo,  já  que,  considerando-se  os

resultados da função Saúde – referenciados pelo eixo das ordenadas, 12 estados

têm índice superior. Deve-se considerar que a avaliação é feita também em relação

ao insumo.  Ou seja, os estados com índice de resultado superior ao do Maranhão

têm  uma  despesa  mais  elevada  e,  se  o  Maranhão  tivesse  o  mesmo  nível  de

despesa de qualquer daqueles estados, seu resultado poderia ser melhor.

Sob o ponto de vista do conceito de dominância em relação ao insumo, DF e

ES são efetivos por default; MA é dominante em relação a PI e CE; PA é dominante

em relação a AL, PB, PR, MG, MS, RJ, PE, RS e BA; GO é dominante em relação a

RN, RO, SC, MT, SE, TO, SP, RR, AM, AC e AP. Levando-se em consideração o

resultado, DF e GO são efetivos por default. MA é dominante em relação a PI, SE,

AC, RR, BA, SC, MS, CE, RJ, RS, PE, AL, AP e AM; PA é dominante em relação a

MG, PB e PR; ES é dominante em relação a RN, RO, TO, SP e MT.

Os escores, tanto para o desempenho de insumo, quanto para o desempenho

de resultado são visualizados na tabela 1:
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TAB. 1. Função orçamentária Saúde – efetividade (insumo x resultado)

A tabela 1 informa que o desempenho de insumo inicia com um escore de

0,77 – do Acre e do Amapá. Isto significa que esses estados, utilizando apenas 77%

dos recursos despendidos, poderiam obter os mesmos resultados. Já o escore de

desempenho de resultado inicia em 0,87 – do Amazonas. Ou seja, com os recursos

despendidos, o Amazonas consegue 87% dos resultados que poderiam ser obtidos.

4.2. Análise dos resultados das medidas de eficiênc ia e efetividade por função

dos orçamentos estaduais

Nas páginas seguintes são feitas análises para cada uma das funções dos

orçamentos estaduais em que são abordados,  de uma forma geral,  os principais

aspectos  relacionados  à  eficiência/efetividade  das  unidades  da  federação.

Considera-se,  nesse  trabalho,  5% de  variação  em relação  ao  estado  dominante

como um valor razoável de margem de eficiência e efetividade.

4.2.1. Sociedade
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Função Legislativa:

TAB. 2. Eficiência e efetividade na função orçamentária Legislativa

Segundo a tabela 2, observa-se que na função Legislativa:

São  eficientes  AC  e  TO (Região  Norte);  MA,  PI,  CE,  PB  e  BA  (Região

Nordeste).  São eficientes por default RR, SP e GO. Observa-se que em termos de

eficiência há uma maior concentração de estados da Região Nordeste.  Eles são

eficientes, não pela quantidade de produtos ofertados e, sim, pela baixa despesa –

dos seis estados eficientes, cinco têm despesa abaixo da média1.

O menor índice de insumo é do MS com 0,80, indicando que poderia haver

uma economia de 20% para a obtenção dos mesmos produtos. Nessa função, 18

estados têm índice de insumo superior a 0,95. Isto indica que na função Legislativa

há,  no geral,  um desempenho semelhante  de  insumo.  Em relação  ao índice  de

produto, com exceção do DF, MS, AP e SE, todos os demais estados têm índice

maior ou igual a 0,95. O que era esperado, uma vez que o indicador que mede o

produto na função Legislativa é o número de deputados por 100.000 habitantes2. 

1 A média pela padronização dos escores é 5 (cinco).
2 O número de Deputados à Assembléia Legislativa corresponderá ao triplo da representação do
Estado na Câmara dos Deputados e atingido o número de 36, será acrescido de tantos quantos forem
os Deputados Federais acima de 12 – Art. 27 da Constituição Federal. Se os custos por parlamentar
fossem constantes, esta regra por si só induziria a uma menor eficiência aos estados pequenos e
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Já  em  relação  à  efetividade  aparecem  dois  estados  efetivos  na  Região

Centro-Oeste: MT e GO, além de SE e SP. O menor índice de insumo é o de RR

com 0,74. RR poderia economizar 26% para obter os mesmos resultados. SC é o

estado  com  o  menor  índice  de  resultado:  0,57.   Seus  resultados  poderiam  ser

superiores em 43% . Além dos quatro estados efetivos, apenas ES obtém índice de

resultado superior a 0,95.

As unidades da federação, simultaneamente eficientes e efetivas na função

Legislativa são SP e GO, ainda que ambas sejam eficientes por default. Não há uma

relação direta entre estados eficientes e estados efetivos.

Função Judiciária e Essencial à Justiça:

TAB. 3. Eficiência e efetividade na função orçamentária Judiciária e Essencial à
Justiça

A tabela 3 mostra que na função Judiciária e Essencial à Justiça:

São eficientes RR, PA e TO (Região Norte) e PB e PE (Região Nordeste). RS

e MT são  eficientes por  default.  A tendência  da eficiência  dá-se em estados de

pequenos orçamentos para a função. Esses estados, com poucos recursos, obtêm

uma boa oferta de produtos. O estado com menor índice de insumo é AP com 0,81.

maior eficiência aos grandes estados.
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AP  poderia  economizar  19%  de  seus  recursos  nessa  função  para  a  mesma

quantidade ofertada de produtos. Entretanto, 20 estados têm índice de insumo igual

ou superior  a 0,95, indicando, no geral,  semelhante desempenho de  insumo. O

menor índice de produto pertence ao MS com 0,69, que poderia ofertar até 31%

mais produtos com os mesmo recursos. E, novamente, 20 estados têm esse índice

maior ou igual a 0,95. Nessa função, em relação à eficiência, pode-se dizer que o

desempenho geral dos estados é semelhante.

O único estado  efetivo  é  a  PB.  O menor  índice  de  insumo em relação  à

efetividade, assim como ocorreu na eficiência, também é do AP com 0,57. Pode-se

dizer, então, que, nessa função, o AP é o estado que tem o maior desperdício de

recursos.  Dos  18  estados  em que  foi  possível  medir  a  efetividade,  apenas seis

apresentam índice de insumo igual ou superior a 0,95. O menor índice de resultado

é de AL com 0,52 e dos 18 estados,  apenas RO, além do efetivo PB, alcançou

índice de resultado igual ou superior a 0,90. 

Apesar  de PB ser  eficiente  e efetivo,  não há relação direta entre estados

eficientes e estados efetivos.

Função Segurança Pública:

A tabela 4 mostra que na função Segurança Pública são eficientes RR e PA

(Região Norte);  CE e RN (Região Nordeste).  Apesar do DF apresentar o menor

índice de insumo com 0,52, vinte e quatro estados têm índice maior ou igual a 0,90 e

desses dezessete têm esse índice maior que 0,95. Pode-se afirmar, portanto, que de

forma  geral,  a  oferta  de  produtos  com relação  à  despesa  realizada  é  bastante

semelhante em todos os estados. O RJ tem o menor índice de produto: 0,77, ou seja

poderia ampliar a oferta de produtos em até 23%. Vinte  estados  têm  índice  de
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produto  maior  ou  igual  a  0,95,  novamente  evidenciando  uma  boa  relação

insumo/produto para a maioria dos estados.

TAB. 4. Eficiência e efetividade na função orçamentária Segurança Pública

A tabela 4 mostra que na função Segurança Pública:

São eficientes RR e PA (Região Norte); CE e RN (Região Nordeste).  Apesar

do DF apresentar o menor índice de insumo com 0,52, vinte e quatro estados têm

índice maior ou igual a 0,90 e desses dezessete têm esse índice maior que 0,95.

Pode-se afirmar, portanto, que de forma geral, a oferta de produtos com relação à

despesa realizada é bastante semelhante em todos os estados. O RJ tem o menor

índice de produto: 0,77, ou seja poderia ampliar a oferta de produtos em até 23%. 

Vinte  estados  têm  índice  de  produto  maior  ou  igual  a  0,95,  novamente

evidenciando uma boa relação insumo/produto para a maioria dos estados.

Os estados efetivos são PI e CE (Região Nordeste) e TO. Novamente o DF

aparece com o pior índice de insumo – 0,50. Portanto, o DF, na função Segurança

Pública,  é  a  unidade  da  federação  com maior  desperdício  de recursos.  Dezoito

estados apresentam índice de insumo maior ou igual a 0,95 e apenas nove têm

índice de resultado maior ou igual àquele valor. Ou seja: se em relação à eficiência,
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a maioria dos estados encontra-se em patamares semelhantes, já em relação aos

resultados há uma maior dispersão dos estados.

Todos os estados eficientes e efetivos encontram-se nas Regiões Norte e

Nordeste  e  têm  despesa  abaixo  da  média.  O  único  estado,  simultaneamente,

eficiente e efetivo é o CE. Não há relação direta entre estados eficientes e estados

efetivos.

Função Saúde:

TAB. 5. Eficiência e efetividade na função orçamentária Saúde

A tabela 5 mostra que na função Saúde:

Os estados eficientes são: MA, PI, e PB (Região Nordeste) e o RJ. Já o DF é

eficiente por default. Os menores índices de insumo são do AP e AC com 0,75 e o

menor índice de produto é o do AM com 0,89. Como ocorreu nas funções anteriores,

uma boa parcela dos estados, vinte no total, tem índice maior ou igual a 0,95 tanto

no índice de insumo, quanto no de produto. Nessa função, a maioria dos estados,

em relação à eficiência tem desempenho semelhante.

Os efetivos são PA, MA, ES e GO. O DF é efetivo por  default. Os menores

índices de insumo – 0,77,  assim como na eficiência,  também são do AC e AP.
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Portanto o AC e o AP são os estados com maior desperdício de recursos na função

Saúde. Também é o AM o estado com o menor índice de resultado – 0,87. Como ele

é, também, o estado com o menor índice de produto, pode-se dizer que, na função

Saúde,  o AM é o  estado que,  relativamente,  oferta  menos produtos e obtém os

menores  resultados  com os  recursos  despendidos.  Vinte  estados  têm índice  de

insumo maior ou igual a 0,95 e vinte e um estados o têm para o índice de resultado.

Portanto,  para  a  maioria  dos  estados  o  desempenho  em relação  à  eficiência  é

semelhante.

É interessante observar que o MA e o DF são eficientes e efetivos, ambos por

default.

Não há relação direta entre estados eficientes e estados efetivos.

Função Educação e Cultura:

A tabela 6 mostra que na função Educação e Cultura são eficientes RR e PA

(Região Norte);  PE, ES e MT. Dos cinco estados eficientes, quatro têm despesa

abaixo da média e apenas dois ofertam produtos acima dela. AP e MA são eficientes

por default. O AC possui o menor índice de insumo, com 0,74 e o AM tem o menor

índice de produto – 0,86. Vinte estados têm índice de insumo entre 0,95 e 1,00; e

dezenove  estados  têm seus índices  de produto  naquele  intervalo.  Em relação  à

eficiência o desempenho da maioria dos estados é semelhante.
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TAB. 6. Eficiência e efetividade na função orçamentária Educação e Cultura

MA, PE e BA (Região Nordeste); MG, ES e SP (Região Sudeste); PR e SC

(Região Sul) são efetivos. Destes, apenas SP tem despesa acima da média. O pior

desempenho de insumo é o do DF com 0,66, que poderia gastar 34% menos para o

mesmo nível de resultados. O estado com pior desempenho de resultado é o PI com

0,84, que poderia melhorar seus resultados em 16%. Vinte e um estados possuem

índice de insumo maior ou igual a 0,95. Já para o índice de resultado, 16 estados

têm o índice naquele intervalo. A função Educação apresenta uma maior dispersão

em relação à efetividade.

ES, PE e MA são simultaneamente eficientes e efetivos, sendo este último

eficiente por default.

Não  há  relação  entre  estados  eficientes  e  estados  efetivos  na  função

Educação e Cultura. 

Função  Habitação:

A tabela 7 mostra que na função Habitação: são eficientes MS, GO e DF

(Região Centro-Oeste) e AL. O estado com menor índice de insumo – 0,71 – é SE e

o com o menor índice de produto é RR com 0,78. Dezessete estados apresentam
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índice  de  insumo  maior  ou  igual  a  0,95  e  dezesseis  estados  apresentam seus

índices de produto nesse intervalo.

TAB. 7. Eficiência e efetividade na função orçamentária Habitação

Os estados efetivos são GO e DF (Região Centro-Oeste); PB e AL (Região

Nordeste) e ES. O estado com o menor índice de insumo é SE com 0,64. Como SE

também apresenta  o  menor  índice  de insumo em relação  à  eficiência,  este  é  o

estado com maior desperdício de recursos nessa função. Em relação ao índice de

resultado o menor valor é o do MA com 0,59. Também quatorze estados têm seus

índices  de  insumo  entre  0,95  e  1,00  e  dezesseis  estados  com esse  índice  no

resultado. 

Nessa função os estados eficientes e efetivos, com exceção do ES, estão nas

Regiões Nordeste e Centro-Oeste. Apenas o DF tem despesa acima da média e AL

é o único a ter oferta de produtos abaixo da média entre os estados eficientes. Já

em relação à efetividade, todos os estados efetivos têm resultados acima da média.

Nessa função parece haver uma relação entre eficiência e efetividade: dos

seis  estados  eficientes  e/ou  efetivos,  três  são,  simultaneamente,  eficientes  e

efetivos.
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 4.2.2. Economia

Função Agricultura:

TAB. 8. Eficiência e efetividade na função orçamentária Agricultura

A tabela 8 mostra que na função Agricultura:

MG e SP (Região Sudeste) e MA, PR e GO são eficientes. O menor índice de

insumo é o de RR; e o menor índice de produto é o de MT. Há treze  estados,

praticamente a metade com índice de insumo maior ou igual a 0,95. Em relação ao

índice  de produto  há 18 estados com valores naquele intervalo.  Ou seja,  nessa

função, há uma maior ineficiência em relação à utilização dos recursos do que à

oferta de produtos.

MS, MT e GO (Região Centro-Oeste) e o MA são efetivos. RR apresenta o

menor índice de insumo – 0,59. Como RR também apresenta o menor índice de

insumo em relação à eficiência, ele é o estado com maior desperdício de recursos

nessa função. O estado com o menor índice de resultado é o RJ com 0,80.  Há

dezoito estados com índice de insumo variando entre 0,95 e 1,00 e dez estados com

o índice de resultado nesse intervalo.
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Todos os estados eficientes têm despesa abaixo da média e, à exceção do

MA,  oferta  de  produtos  acima  dela.  Do  ponto  de  vista  da  efetividade,  todos  os

estados  efetivos  apresentam  baixa  despesa  e  resultados  acima  da  média.  Há

alguma relação entre estados eficientes e efetivos nessa função, já que MA e GO

são, simultaneamente, eficientes e efetivos.

Função Indústria, Comércio e Serviços:  

TAB.  9.  Eficiência  e  efetividade  na  função  orçamentária  Indústria,  Comércio  e
Serviços

A tabela 9 mostra que na função Indústria, Comércio e Serviços:

ES, MG e SP (Região Sudeste); RO, PI e RS são eficientes. O estado com o

menor índice de insumo é a BA – 0,78, e o de menor índice de produto é o AM e BA.

Das vinte e sete unidades da federação, vinte e quatro têm índice de insumo entre

0,95 e 1,00, e quatorze têm índice de produto no mesmo intervalo.

RO e AM (Região Norte), ES e SP (Região Sudeste) e RS são efetivos. O

menor desempenho de insumo é o do CE com 0,62 e de resultado é o do RJ – 0,88.

Vinte unidades da federação têm índice entre 0,95 e 1,00 para o insumo e vinte e

quatro para o índice de resultado. Pode-se dizer que, nessa função, a maioria dos

estados tem bom desempenho, em relação à efetividade.
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Em relação aos estados eficientes, nem sempre eles ofertam produtos acima

da média: RO e PI têm baixa oferta de produtos, mas a despesa reduzida os torna

eficientes. Os demais estados têm despesa abaixo da média – exceção de MG, e

oferta de produtos acima dela.  Já os estados efetivos têm a despesa abaixo da

média e em RO e no ES, os resultados alcançados também se encontram abaixo da

média. Novamente, nesses estados, o que vale para alcançarem a efetividade é a

qualidade da despesa.

Nessa função há uma relação entre eficiência e efetividade: dos sete estados

eficientes e/ou efetivos, quatro são simultaneamente eficientes e efetivos.

Função Energia:

TAB. 10. Eficiência e efetividade na função orçamentária Energia

A tabela 10 mostra que na função Energia:

PE e RJ são eficientes e GO é eficiente por default. Os menores índices de

insumo e produto são os de TO, respectivamente 0,56 e 0,46. TO, portanto, é o

estado menos eficiente na função Energia. Dos vinte e três estados que compõem

essa função, dezessete têm índice de insumo entre 0,95 e 1,00 e nove têm o índice

de produto naquele intervalo.
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Os efetivos são PE e SE (Região Nordeste) e MG. O menor índice de insumo,

assim como na eficiência, também é o de TO com 0,56. TO é o estado com maior

desperdício de recursos nessa função. Com índices variando entre 0,95 e 1,00, há

19 estados no insumo e 14 estados no resultado.

Todos os estados eficientes e efetivos têm despesa abaixo da média e oferta

de produtos e resultados alcançados igual ou acima dela. Nessa função, os estados

eficientes e efetivos conseguem, ao mesmo tempo, uma boa oferta de produtos e

alcançam  bons  resultados.  Entretanto  não  há  relação  direta  entre  eficiência  e

efetividade, pois apenas PE é simultaneamente eficiente e efetivo. 

Função Transporte:  

TAB. 11. Eficiência e efetividade na função orçamentária Transporte

A tabela 11 mostra que na função Transporte3:

ES e SP (Região Sudeste); SE e PR são eficientes. TO é o estado com o

menor índice de insumo – 0,57 e o AP apresenta o menor índice de produto – 0,71.

3 É importante salientar que não foi considerado o transporte hidroviário, extremamente importante
para os estados da região Norte. Essa é uma das razões para que o índice de produto daqueles
estados seja tão baixo.
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Existem 19 estados com índice de insumo entre 0,95 e 1,00 e dez estados com

índice de produto naquele intervalo.

AP e ES são efetivos. TO tem o menor índice de insumo e, como ocorre o

mesmo na eficiência, é o estado com maior desperdício de insumo nessa função.

Em relação ao índice de resultado, não há estados, exceto os efetivos, com valores

acima de 0,95. Existe uma “distância” entre os estados efetivos e os que vêm logo a

seguir.

Dos  quatro  estados  eficientes,  apenas  SP tem despesa  acima  da  média.

Novamente confirma-se a questão da qualidade da despesa realizada. Em relação à

efetividade, AP tem despesa bastante elevada, mas o seu resultado é o maior de

todos os estados. Portanto, para ser eficiente ou efetivo, com uma elevada despesa

é  preciso  que  a  oferta  de  produtos  ou  os  resultados  alcançados  sejam  muito

elevados. Nessa função não há relação entre eficiência e efetividade.

Função Trabalho:  

TAB. 12. Eficiência e efetividade na função orçamentária Trabalho
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A tabela 12 mostra que na função Trabalho:

MG, ES, RJ e SP (Região Sudeste) são eficientes. PB é eficiente por default.

O estado com o menor índice de insumo é RR, com 0,50. Já o DF tem o menor

índice de produto com 0,84. Existem 22 estados com índice de insumo e 18 estados

com índice de produto no intervalo entre 0,95 e 1,00. 

SC e RS (Região Sul); PI e ES são efetivos. Aqui se repetem os estados com

os menores índices de insumo e resultado. Respectivamente RR e DF com 0,50 e

0,88. Nessa função, RR é o estado onde ocorre o maior desperdício de insumo e o

DF é o que, relativamente, oferta menos produtos e tem os piores resultados.

Todos  os  estados  eficientes  têm  baixa  despesa  e,  com  exceção  do  ES,

ofertam produtos acima da média. Como no caso da eficiência, para essa função,

todos os estados efetivos  têm baixa  despesa e,  com exceção do ES,  alcançam

resultados acima da média. Nessa função também não há relação entre eficiência e

efetividade.
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4.3. Síntese da eficiência e efetividade

FIG. 3. Quadro resumo: Eficiência e Efetividade dos Governos das Unidades da
Federação por funções do Orçamento

A  figura  3  apresenta  um  quadro  resumo  da  eficiência  e  efetividade  nas

funções do orçamento selecionadas para cada uma das unidades da federação. É

importante salientar que as unidades apresentadas como eficientes e/ou efetivas

são  aquelas  que  estão  sobre  a  linha  de  fronteira  de  desempenho máximo.  Em

relação às unidades não eficientes/não efetivas, não é informado a sua “distância”

dessa linha de fronteira. 

Por exemplo, no quadro, o Rio de Janeiro é não efetivo na função Educação e

Cultura. Entretanto, seus valores para a efetividade (tabela 6) são:
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Índice de insumo: 0,97 – ou seja, o Rio de Janeiro tem um desperdício de

recursos de apenas 3%.

Índice de resultado: 0,99 – em termos de resultados, há perda de apenas 1%.

De fato, comparativamente, o Rio de Janeiro não é efetivo, mas encontra-se

muito próximo da fronteira de desempenho máximo.

4.4. Função de ajuste à curva Insumo x Produto e In sumo x Resultado  

O método Free Disposal Hull analysis - FDH apresenta um viés que beneficia

os estados eficientes/efetivos por default: eles são considerados eficientes/efetivos

pelo fato de não serem comparáveis a nenhum outro. 

Além disso, o índice de desempenho de determinada unidade se baseia na

distância existente entre ela e a fronteira de desempenho máximo, onde se localiza

o estado dominante. Devido ao formato escalonado da fronteira de desempenho, por

vezes, a posição relativa do estado pode distorcer seu índice de desempenho.

A solução encontrada para amenizar os problemas decorrentes da utilização

do método FDH, foi estabelecer uma curva contínua que interpole adequadamente

os  pontos  associados  aos  estados  que  se  localizam  sobre  a  fronteira  de

desempenho  máximo.  Este  ajuste  foi  realizado  com  a  Função  de  Hill,  a  mais

adequada às características da curva da borda de eficiência/efetividade.

O Ajuste pela Função de Hill é dado por:
Em(i/ic)ⁿ

E(i) =  ------------
1+(i/ic)ⁿ

Essa função gera uma curva que atende aos seguintes propósitos que são

características básicas para o traçado da fronteira de desempenho:

• Insumos nulos resultam em produtos/resultados nulos, porém um mínimo de

investimento tem resultados positivos;
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• Para percentuais elevados de insumo, os resultados tendem a um máximo,

Em;

• O retorno  dos resultados efetivos  aparece  somente após um investimento

mínimo crítico, ic .

• A intensidade do retorno de um investimento na borda é dada pelo expoente

n.

Entretanto, este método exige uma condição de contorno: para o traçado da

curva de fronteira de desempenho máximo é necessário que ao menos três estados

estejam localizados sobre ela. Um quarto ponto passa, invariavelmente, pela origem,

conforme a primeira premissa do Ajuste pela Função de Hill.

Obviamente, os estados selecionados para integrar a fronteira são aqueles

que obtém maiores índices de desempenho, ou seja,  aqueles que apresentam a

maior oferta de produtos ou que alcançam os melhores resultados com os recursos

disponíveis.

Os índices de desempenho dos demais estados são calculados tendo como

referência a curva de fronteira de desempenho máximo, obtida com a aplicação do

Ajuste pela Função de Hill.

Os métodos de Ajuste pela Função de Hill e FDH estão graficamente

ilustrados conforme a figura 4 em uma situação hipotética:

FIG. 4 Ajuste pela Função de Hill e FDH
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O  gráfico  da  figura  4  apresenta  o  desempenho  hipotético  de  efetividade

(insumo  x  resultado)  de  cinco  unidades:  A,  B,  C,  D  e  E.  A  utilização  de  uma

determinada  quantia  de  insumo  pelas  unidades,  medida  ao  longo  do  eixo  das

abcissas, produz um determinado nível de resultados, medido ao longo do eixo das

ordenadas.

De acordo com o modelo FDH – linha de fronteira em amarelo, as unidades

efetivas são A, B, C e E. A unidade D é a única não é efetiva e tem a unidade B

como unidade dominante. 

Já em relação ao novo modelo proposto, o Ajuste pela Função de Hill – linha

de fronteira na cor preta, as três unidades com melhor desempenho são A, B e C. A

unidade E deixa de ser efetiva e as unidades A, B e C localizam-se sobre a fronteira

de  desempenho  máximo,  ajustada  de  acordo  com  a  função  de  Hill  e  seus

desempenhos de insumo e de resultado têm índice igual a um (1,00). Por outro lado,

a unidade D encontra-se no interior da fronteira de desempenho máximo por ser

menos efetiva que as outras três unidades. Para que ela se torne efetiva, ou sua

despesa  deve  diminuir  de  X(D)  para  X(i)  ou  seus  resultados  devem  ser

incrementados de Y(D) para Y(r). 

Segundo o Ajuste pela Função de Hill, o índice de desempenho de insumo da

unidade D corresponde a X(i)/X(D). Como X(i) < X(D), X(i)/X(D)<1, significando que
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esse  valor  é  o  percentual  que  a  unidade  D  pode  reduzir  em  seu  insumo  para

continuar obtendo Y(D) de resultados.

Do ponto  de vista  do resultado  alcançado  pela  unidade  D,  seu índice  de

desempenho é dado por Y(D)/Y(r),  cujo resultado também é menor do que 1,  e

indica o quanto, em percentual, ela pode obter de acréscimo em seus resultados

com o mesmo nível de insumo.

4.5 Comparativo do Método Free Disposal Hull  - FDH X Ajuste pela Função de

Hill

Por tratar-se de um modelo experimental, realizou-se um comparativo entre

os resultados obtidos através do ajuste pela Função de Hill e o FDH para as funções

Educação e Cultura, Saúde e Segurança Pública, as quais absorvem a maior parte

dos recursos dos erários estaduais e são funções relativamente homogêneas quanto

aos seus produtos. 

Eficiência na Função Educação e Cultura:

TAB. 13. FDH x Hill - Eficiência na função Educação e Cultura

42



Segundo a tabela 13, observa-se que os estados considerados eficientes pelo

Ajuste pela Função de Hill são RR e PA (Região Norte), PE (Região Nordeste) e MT

(Região Centro-Oeste). Comparando com o FDH, o número de estados eficientes

diminui  pela metade, demonstrando um maior rigor na avaliação de eficiência do

novo modelo proposto. Deixam de ser eficientes AP, MG, ES e PR. 

A dispersão dos índices de desempenho, tanto do insumo quanto do produto

é  significativamente  maior  no  modelo  de  fronteira  ajustado  pela  função  de  Hill.

Todos os estados têm seus índices de desempenho reduzidos, com exceção dos

quatro  considerados  eficientes.  Além  da  diminuição  no  número  de  estados

eficientes, há também uma diminuição no número de estados que estão dentro de

uma margem razoável de eficiência. Pelo método FDH, vinte estados apresentam

índice de insumo acima de 0,95. Esse número cai para apenas nove estados. Já

com relação  ao índice  de produto,  a  redução  é  ainda  maior.  Pelo  método  FDH

dezenove estados possuem índice acima de 0,95. No modelo em questão, só cinco.
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O estado de pior desempenho pela ótica do insumo passa a ser o DF, com

índice de apenas 0,50 - uma redução de 0,31 em relação ao FDH. Outro estado que

apresenta uma variação negativa considerável – menos 0,26 - no índice de insumo é

o AP. Ele passa de um estado considerado eficiente para um que pode reduzir em

até 26% seus gastos para ofertar  a mesma quantidade de produtos.  Quanto ao

desempenho de produto, a pior prática passa a ser AL, com 0,72. Porém, o estado

com pior desempenho passou a ser o CE, com redução de 0,23 no seu índice de

produto em relação ao índice obtido pelo FDH.

Efetividade na Função Educação e Cultura:

Segundo a tabela 14, observa-se que os estados considerados efetivos segundo o

Ajuste pela Função de Hill passam a ser PE (Região Nordeste), MG e ES (Região

Sudeste) e PR (Região Sul). Deixam de ser efetivos MA, BA, MG, SP e SC.

TAB. 14. FDH x Hill - Efetividade na função Educação e Cultura

No Ajuste pela Função de Hill  a  dispersão dos índices de efetividade dos

estados é similar à da eficiência, sendo um pouco menor em relação ao insumo e
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maior em relação ao produto. Apenas seis estados possuem índice de insumo igual

ou superior a 0,95. Com relação ao índice de resultado, o número é ainda menor:

quatro estados.

O pior resultado, pela ótica do insumo, também é do DF, 0,58. Já do ponto de

vista do resultado, o menos efetivo é o AP, com 0,59. Contudo, as piores variações

nos índices foram do AC, insumo, e RR, resultado, com variações negativas de 0,24

e 0,33, respectivamente.

PE foi o único estado eficiente e efetivo por essa nova análise. 

Eficiência na Função Saúde:

Segundo a tabela 15, vê-se que os estados considerados eficientes são MA e

PI (Região Nordeste) e RJ (Região Sudeste). Apenas PB e DF deixam de estar na

fronteira de eficiência

TAB. 15. FDH x Hill - Eficiência na função Saúde

Também nessa função, a  redução nos índices,  tanto  de insumo como de

produto, são bem consistentes no Ajuste pela Função de Hill. O número de estados
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situados na faixa entre 0,95 e 1,00 do índice de insumo se reduziu de vinte para

quatro estados. Com relação ao índice de produto a redução é semelhante, de vinte

passa para cinco estados.

 O estado mais ineficiente em relação à despesa passa a ser,

surpreendentemente, o DF. No método FDH, o DF é considerado um dos estados

eficientes, mas por default. Esse fato sugere que estados eficientes/efetivos por

default apenas o são por ausência de comparabilidade. Há uma redução de 0,49 no

seu índice de insumo, a maior de todas, passando para o valor de 0,51. Já em

relação ao índice de produto o cenário é outro. O DF passa a ser um dos estados

com índice superior a 0,95.

Efetividade na Função Saúde:

TAB. 16. FDH x Hill - Efetividade na função Saúde

Segundo a tabela 16, observa-se que os estados considerados efetivos, de

acordo com o Ajuste da Função de Hill,  são MA (Região Nordeste), ES (Região

Sudeste)  e  GO (Região Centro-Oeste).  O PA e o  DF,  efetivos  segundo o FDH,
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passam a não sê-lo. Novamente, deve-se considerar que o DF é efetivo por default

pelo FDH.

A dispersão aqui é mais elevada do que em relação à eficiência na função

Saúde, tanto no insumo quanto no resultado. Entretanto, o número de estados com

índices situados na faixa entre 0,95 e 1,00 reflete uma concentração maior nesse

intervalo específico. Não tanto pelo lado do insumo, que mantém os mesmos quatro

estados  nessa  margem de  efetividade,  mas  pela  ótica  do  resultado.  O  número

passou de cinco para 10 estados com índice de resultado superior a 0,95. O pior

desempenho, tanto pelo índice de insumo quanto pelo índice de resultado, é o do

AM, com valores de 0,51 e 0,73, respectivamente.

Eficiência na Função Segurança Pública:

TAB. 17. FDH x Hill - Eficiência na função Segurança Pública

De  acordo  com  a  tabela  17,  verifica-se  que  os  estados  considerados

eficientes  são  somente  RR  e  PA  (Região  Norte)  e  RN  (Região  Nordeste).

Diferentemente da análise FDH, nessa nova fronteira não se situa o CE. 
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A concentração de estados próxima à fronteira de eficiência nessa função é

maior do que nas outras duas funções analisadas, com dez estados tendo índices

superiores a 0,95 em relação ao insumo. Já pela ótica do produto, esse número se

reduz para somente quatro estados, sendo menos concentrado nesse intervalo do

que nas funções anteriores.

De  um modo geral,  a  dispersão  nos  gastos  dos  estados  nessa  função é

relativamente menor se comparada às outras. A única unidade da federação que

destoa é o DF, pois possui o pior desempenho em termos de despesa, com um

índice de 0,52, longe dos outros 26 estados. Entretanto, ao se analisar os índices de

produto,  observa-se  uma  dispersão  muito  elevada  causada  pelo  baixo  índice

alcançado por alguns estados. Nada menos do que oito estado possuem índices

inferiores a 0,70. Desses, o que se destaca negativamente, mais uma vez, é o DF,

com um índice extremamente baixo, 0,19. Ou seja, com o valor de insumo gasto por

ele, o DF poderia conseguir ofertar 81% a mais de produtos para a população. 

Comparativamente, os índices de insumo não se reduzem tanto na análise

dos  índices  ajustados  pela  Função  de  Hill.  Somente  três  estados  apresentam

redução maior que 0,10, sendo que a maior delas ocorre em SC, com 0,17. Por

outro lado, os valores do índice de produto sofrem grandes reduções. Onze estados

apresentam redução maior do que 0,20, sendo que a maior variação ocorre com o

índice do DF, com diminuição de 0,79.

Efetividade na Função Segurança Pública:  

TAB. 18. FDH x Hill - Efetividade na função Segurança Pública
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Segundo a tabela 18, verifica-se que os estados efetivos são PI e CE (Região

Nordeste)  e  TO  (Região  Norte).  A  função  Segurança  Pública,  com  relação  à

efetividade,  é  a  única  que  mantém  os  mesmos  estados  considerados  também

efetivos na fronteira do método FDH.

Nessa  função,  apesar  de  não  ocorrer  uma grande dispersão  dos  valores,

poucos  estados  concentram-se  perto  da  fronteira  de  efetividade.  Na  parte  do

insumo, nenhum estado, fora os considerados efetivos, se situa dentro do intervalo

de 5% do índice de efetividade, enquanto que na parte do resultado,  tirando os

efetivos, apenas três estados ficam dentro desse intervalo.

O único estado que se destaca negativamente é o DF, tanto pelo lado do

insumo quanto pelo lado do resultado. Em ambos, o DF alcança os piores índices,

0,39 de insumo e 0,60 de resultado. 

Na comparação com o método FDH, os índices de insumo têm uma variação

considerável. O estado que mais variou negativamente, nesse aspecto, foi o ES com

-0,20. Entretanto, quando se verificam as variações nos índices de desempenho do
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resultado,  ocorre  uma situação curiosa:  nenhum estado varia  mais  do que 0,02,

demonstrando que nesse aspecto específico,  tanto as análises sob o método do

FDH quanto pelo ajuste da função de Hill se equivalem. Essa situação ocorre devido

à  posição  dos  três  estados  efetivos  sobre  a  fronteira.  Como  eles  estão  muito

próximos,  a  curva  resultante  da  aplicação  da  Função  Ajuste  de  Hill  fica  muito

parecida com a fronteira escalonada do FDH. As pequenas diferenças dos índices

de resultado só ocorrem devido à inclinação um pouco diferente da curva de Hill, o

que proporciona leves variações nas distâncias dos estados não efetivos em relação

à linha de fronteira.

CAP  5.  AVALIAÇÃO  DOS  RESULTADOS  OBTIDOS,  CONCLUSÕES  E

RECOMENDAÇÕES

5.1. Método Free Disposal Hull  - FDH

A utilização do modelo FDH para efetuar comparações entre as unidades da

federação,  segundo  a  classificação  funcional  dos  orçamentos,  permite  avaliar  o

desempenho dos governos estaduais através de seus gastos em relação à oferta de

produtos e/ou serviços (eficiência) e os resultados alcançados (efetividade) pelas

suas políticas públicas. 

Ao verificar os resultados obtidos em cada uma das funções do orçamento

analisadas, chega-se à conclusão que, de forma geral, estados com menor insumo

(menor  despesa  per  capita)  apresentam um desempenho melhor  em termos  de

eficiência e efetividade do gasto público. Entretanto, menor dispêndio global implica

em menor oferta de produtos ou serviços e menos resultados, ocasionando menor

bem-estar geral da população. O desempenho verificado para os estados da Região

Nordeste são exemplos típicos dessa realidade. Os estados da região Centro-Oeste,
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com exceção do Distrito  Federal,  se  comportam de maneira  semelhante  aos da

região Nordeste.

Já os estados com insumo mais elevado, embora menos eficientes e efetivos,

ofertam mais produtos e alcançam melhores resultados. Por conseguinte, oferecem

maior  bem-estar  às  suas  populações.  Como  exemplos  têm-se  os  estados  das

regiões Sul e Sudeste.

Para  os  estados  da  região  Norte  deve-se  ter  mais  cuidado:  enquanto

Amazonas, Pará e Tocantins têm comportamento semelhante aos estados da região

Nordeste,  os  demais,  Acre,  Amapá,  Rondônia  e  Roraima  apresentam-se  não

eficientes e  não efetivos devido  ao elevado valor  do insumo verificado em suas

funções orçamentárias. Provavelmente este fato ocorra devido a um problema de

escala em relação ao tamanho de sua população e território, além de outros fatores

como o isolamento geográfico interno e externo, que contribuem para o aumento das

despesas  da  máquina  pública  no  esforço  de  ofertar  os  produtos  e  serviços

necessários.

Com base  nos  resultados  obtidos,  pode-se  sugerir  que,  nos  estados  das

regiões Sul e Sudeste, haja uma maior necessidade de descentralização da despesa

efetuada  através  de  transferências  financeiras  e  de  competência  de  algumas

funções para os municípios ou regiões, de forma a reduzir a despesa e continuar a

ofertar  a  mesma  quantidade  de  produtos  e  alcançar  os  mesmos  ou  melhores

resultados. E, para os quatro estados mais ineficientes/não efetivos da região Norte,

uma re-territorialização  daquelas  unidades  através  da  transferência  da  oferta  de

bens e serviços públicos diretamente pela União, até que os problemas de escala

sejam superados.

5.2. Método de Ajuste pela Função de Hill

51



Na  análise  comparativa  entre  os  resultados  obtidos  pelo  método  FDH  e

segundo o Ajuste  pela  Função  de  Hill,  observa-se uma variação  significativa  na

eficiência e efetividade das unidades da federação em relação às três funções do

orçamento analisadas, Educação e Cultura, Saúde e Segurança Pública. No método

de Ajuste pela Função de Hill,  excetuando-se os estados que permaneceram no

limiar da fronteira, quase todos os outros apresentaram redução em seus índices de

desempenho.  Entretanto,  as  regiões  Norte  e  Nordeste  continuam sendo  as  que

concentram mais estados considerados eficientes ou eficazes, devido ao fato  de

sua fronteira ser construída,  assim como o FDH, a partir  dos estados de melhor

desempenho. A região Centro-Oeste também apresenta resultados de desempenho

expressivos,  similares aos da região Norte e Nordeste,  excetuando-se o DF que

obtém resultado satisfatório apenas na relação insumo x produto na função Saúde.

Já  os  estados  das  regiões  Sul  e  Sudeste  mostram-se,  de  forma  geral,  menos

eficientes e eficazes. Apesar dos estados dessas regiões ofertarem mais produtos e

obterem melhores resultados, os recursos despendidos são elevados.

Também é possível verificar que alguns estados, considerados eficientes por

default no método FDH, ou seja, que não tinham como serem comparados a outros,

puderam ser comparados pelo método ajustado pela Função de Hill. Isto permitiu

verificar que algumas unidades da federação, como o DF, considerados eficientes

ou  eficazes,  segundo  o  método  FDH,  passassem  a  apresentar  índices  de

desempenho muito fracos no Método de Hill.

Ambos os  métodos,  FDH e  o  Ajuste  pela  Função  de  Hill,  permitem uma

análise acerca dos desempenhos das unidades da federação em relação à eficiência

e à eficácia, entretanto deve-se considerar que o Método de Hill é mais rigoroso e
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permite uma análise mais precisa dos desperdícios de recursos pelas unidades da

federação, apesar de seus resultados coincidirem, de forma geral, com o FDH. 

5.3. Considerações finais

Com a análise da relação entre a utilização dos recursos públicos estaduais e

a  oferta  de  produtos  e  serviços  e  aos  resultados  obtidos  pelas  27 unidades  da

federação brasileiras, o trabalho atingiu os seus objetivos. 

 A metodologia utilizada e o cenário obtido a partir  da sua aplicação

tornam-se ferramentas úteis para qualquer gestor público,

Obviamente,  a análise dos resultados e as sugestões para a solução dos

problemas  devem  ser  interpretadas  com  grande  cuidado,  tendo  em  vista  a

possibilidade de que, para algumas funções, os indicadores selecionados tenham

baixa  correlação  com  a  realidade  socioeconômica  da  população  e,  sobretudo,

porque existem outras variáveis que influenciam estes mesmos resultados.

Também, é  importante  salientar  que,  por  vezes,  podem ocorrer  eventuais

faltas  de  consistência  nos  dados  primários,  seja  pela  heterogeneidade  do  perfil

socioeconômico  das  unidades  da  federação,  ou  pela  desigual  distribuição  da

população  no  território  nacional.  Estes  fatores,  individualmente  ou  em  conjunto,

podem  ocasionar  distorções  entre  a  informação  calculada  e  a  realidade

socioeconômica das unidades da federação. Por exemplo, vários indicadores são

normalizados por 100.000 habitantes. Em unidades da federação com população

rarefeita,  como as  da  Região  Norte,  este  fato  pode  gerar  uma maximização  ou

minimização por eventos singulares.

Além  disso,  deve-se  considerar  que  a  distribuição  das  funções  entre  as

esferas de governo  traz algumas dificuldades na identificação dos dados para a

construção  dos  indicadores  a  elas  relacionados.  Em  alguns  casos,  a  área  de
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competência  das  esferas  governamentais  é  claramente  delimitada:  o  poder

legislativo das unidades da federação atua apenas na esfera estadual. Já no ensino

fundamental  e  médio,  embora  de  modo predominante  a  cargo  dos  estados,  há

alguma  participação  dos  municípios  e  do  governo  federal.  Também,  em  alguns

estados  há  alocação  de  recursos  públicos  estaduais  para  o  ensino  superior.

Entretanto, em outros casos a fronteira de competência é mais difusa, tendo as três

esferas  de  governo  alguma  intervenção.  Como  exemplo  a  função  Indústria,

Comércio  e  Serviços,  onde  cada  esfera  tem  sua  participação.  Nesses  casos,  a

identificação e obtenção de indicadores de competência da esfera estadual, sejam

de produto ou resultado,  torna-se mais difícil.  Assim, o grau de objetividade dos

indicadores  varia  de  função  para  função.  De  fato,  há  um  gradiente  para  essa

objetividade conforme as competências entre as esferas de governo tenham maior

ou menor sombreamento.

Entretanto,  o  mais  importante  é  que  os  governos  estaduais  tenham  a

compreensão de que o seu principal objetivo é o de oferecer condições de bem-

estar crescente para seus cidadãos. Para tanto, é fundamental que os formuladores

de políticas públicas utilizem criteriosamente os recursos públicos, através de uma

clara definição de prioridades, buscando melhorar a relação insumo x produto e,

principalmente, no acompanhamento e avaliação dos resultados obtidos, que pode

ser  auferida  através  dos  indicadores  de  resultado.  Ainda  mais  se  levando  em

consideração as restrições orçamentárias porque passam, atualmente, praticamente

todas as unidades da federação.
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ANEXO

NOTAS EXPLICATIVAS SOBRE O VALOR DO INSUMO :

Função Judiciária e Essencial à Justiça: 

Observamos que, tanto no Balanço publicado no Estado de Alagoas, como

nos  valores  dispostos  no  sítio  da  STN  ocorreu  um  problema  na  classificação

funcional dessa despesa, para os anos 2002 e 2004, uma vez que foi classificada,

erroneamente,  em  sua  maior  parte  na  função  administrativa.  Essa  despesa  foi

reclassificada.

Função Segurança Pública:

Para o estado do Piauí, o valor de 2004 não foi considerado no cálculo da

média  por  ser  muito  discrepante  e  haver  provável  problema  de  classificação

funcional.

Para o Distrito Federal em 2003 e 2004, foram agregados R$1.234.834.000 e

R$1.211.521.000  oriundos  do  Fundo  Constitucional  e  distribuídos  segundo  a

apropriação indicada nos relatórios do Tribunal de Contas do Distrito Federal para

aqueles dois anos. Para o ano de 2002 aqueles valores haviam sido apropriados

diretamente na função, o mesmo não ocorrendo nos outros anos.

Para o Estado do Paraná, tendo em vista a discrepância dos valores da série,

em consulta ao Balanço Geral do Estado de 2004 (pg. 275), adotou-se o gasto total

da Secretaria da Segurança Pública como se da função fosse (R$770.763.793,70).

Função Saúde e Saneamento:

Para o Distrito Federal em 2003 foram acrescentados R$ 699.026.000 e, em

2004, R$771.368.000 do Fundo Constitucional do DF, conforme relatório do Tribunal

de Contas do Distrito Federal. Para o ano de 2002 os valores foram apropriados

diretamente na função, o mesmo não ocorrendo nos outros anos.
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Função Educação e Saúde:

Para o Distrito Federal, em 2003 foram acrescentados R$ 956.382.000 e, em

2004,  R$1.297.419.000,  do  Fundo  Constitucional  do  Distrito  Federal,  conforme

relatório do Tribunal de Contas do Distrito Federal.  Para o ano de 2002 aqueles

valores  foram apropriados  diretamente  na  função,  o  mesmo não  ocorrendo  nos

outros anos.

Função Agricultura: 

Para o Estado de Goiás em 2002, o valor da função foi obtido do resumo da

execução  orçamentária,  uma  vez  que  se  constatou  discrepância  com  o  valor

disponível no sítio da STN.
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DNRC - Departamento Nacional de Registro do Comércio - www.dnrc.gov.br

DENATRAN - Departamento Nacional de Trânsito - www.denatran.gov.br
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EMBRAPA - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - www.embrapa.br
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www.fjp.gov.br

IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -  www.ibge.gov.br
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INEP - Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais - www.inep.gov.br

IPEA - Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - www.ipea.gov.br

Ministério da Agricultura -  www.agricultura.gov.br

Ministério das Cidades - www.cidades.gov.br

Ministério da Cultura - www.cultura.gov.br

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior -

www.desenvolvimento.gov.br 

Ministério da Educação - www.educacao.gov.br

Ministério da Fazenda / STN -COREM - www.tesouro.fazenda.gov.br

Ministério da Justiça / Secretaria Nacional de Segurança Pública - www.mj.gov.br

Ministério das Minas e Energia / Balanço Energético Nacional - www.mme.gov.br

Ministério da Saúde - www.saude.gov.br

Ministério do Trabalho e Emprego - www.mte.gov.br

Ministério do Turismo / EMBRATUR - www.turismo.gov.br

PNUD - Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento -  www.pnud.org.br

Senado Federal / Sistema INTERLEGIS

Supremo Tribunal Federal / Banco Nacional de Dados do Poder Judiciário  -

www.stf.gov.br

Tribunal Superior Eleitoral - www.tse.gov.br
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